
Ofício nº 443 (SF)                                                                Brasília, em 11 de abril de 2018. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Giacobo 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado nº 119, de 2015, de autoria da Senadora Maria do Carmo Alves, constante dos 

autógrafos em anexo, que “Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 

Penha), para dispor sobre o uso de dispositivo móvel de segurança para conferir maior 

efetividade às medidas protetivas de urgência”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006 (Lei Maria da Penha), para dispor 

sobre o uso de dispositivo móvel de 

segurança para conferir maior efetividade 

às medidas protetivas de urgência. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 19 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 19. .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

§ 4º Para conferir maior efetividade às medidas protetivas de urgência, 

poderá ser entregue à ofendida dispositivo móvel de segurança, conectado 

com unidade policial, capaz de emitir alerta imediato de ameaça ou de 

violação de direitos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial. 

 

Senado Federal, em 11 de abril de 2018. 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
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